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Oficio n2  3/2021 — COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
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Pitanga, 11 de março de 20h. 

A Sua Excelência o Senhor 
Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito Municipal 
Pitanga - PR 

Assunto: estimativa do impacto orçamentário no projeto de Lei n2  1/2021. 

A Comissão de Constituição e Justiça em análise ao projeto de Lei ng 1/2021, para 

melhor instrução do projeto solicita: 
a) juntada do impacto orçamentário, conforme exigência da Lei Complementar n° 

101/2000, intitulada de Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Atenciosamente 

)Vereador Agnado  Vu an  

Presidente 
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